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MINISTÉRIO DA DEFESA

GABINETE  DO  MINISTRO

PORTARIA NORMATIVA  Nº             /MD, DE           DE JANEIRO DE 2006.

Aprova as Normas para Autorizar a Importação de Produtos Controlados e do Setor de Defesa por parte dos órgãos de segurança pública e de pessoas físicas e jurídicas registradas no Comando do Exército, e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 24 da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, e nos arts. 51, §§ 1º e 2º e 54 do Decreto nº 5.123, de 1º de julho de 2004, considerando, ainda, os objetivos da Política Nacional da Indústria de Defesa, resolve:

Art. 1º
Aprovar as Normas para Autorizar a Importação de Produtos Controlados e do Setor de Defesa por parte dos órgãos de segurança pública e de pessoas físicas e jurídicas registradas no Comando do Exército, que com esta baixa.

Art. 2º
Determinar que esta Portaria entre em vigor trinta dias após a sua publicação.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

GABINETE  DO  MINISTRO

NORMAS PARA AUTORIZAR A IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS CONTROLADOS E DO SETOR DE DEFESA

Art. 1º
As presentes normas têm por finalidade estabelecer critérios a serem observados para autorizar a importação de produtos controlados e do setor de defesa por parte dos órgãos de segurança pública e de pessoas físicas e jurídicas registradas no Comando do Exército.

Art. 2º
O Comando do Exército poderá permitir, restringir ou negar a importação dos produtos controlados, sob regime definitivo ou temporário, tendo em vista as competências estabelecidas no Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de 2000 – Regulamento para a Fiscalização de Produtos Controlados (R-105).

Art. 3º
A autorização para importação será concedida por intermédio do Certificado Internacional de Importação (CII), a ser expedido pelo Comando do Exército.

Art. 4º
O Comando do Exército poderá, em caráter excepcional e de forma pontual, conceder autorização prévia de importação de armas, munições, acessórios e demais produtos controlados de uso restrito, nos seguintes casos específicos:

I - quando a demanda do mercado interno for superior à capacidade produtiva da indústria brasileira, no estrito limite para atender àquela demanda;

II - em caso de emergência ou calamidade pública;

III - no caso de decretação de estado de defesa, de sítio ou em tempo de guerra;

IV - quando solicitada por indústria brasileira registrada no Comando do Exército, para fins de pesquisa, estudo ou testes; e

V - quando a indústria nacional não puder atender ao pedido, devido aos requisitos técnicos e/ou operacionais, desde que devidamente justificados.

Parágrafo único.
Os exames das características e dos requisitos técnicos e operacionais deverão ser feitos, necessariamente, antes da fase de abertura do procedimento licitatório correspondente.

Art. 5º
Poderá ser negada a importação de produtos controlados quando existirem similares fabricados por indústria brasileira do setor de defesa.

Art. 6º
A importação destinada a exposições, demonstrações ou outras atividades do gênero será obrigatoriamente processada sob regime de admissão temporária, devendo ser observadas as seguintes disposições:

I - o(s) produto(s) de que trata o caput não poderá(ão) ser entregue(s) diretamente ao(s) representante(s), devendo vir consignado(s) à(s) organização(ões) interessada(s);

II - a autorização concedida será específica, não podendo o material ser utilizado para outros fins ou entregues a terceiros, sem conhecimento do Ministério da Defesa e autorização do Comando do Exército;

III - terminado o evento que motivou a importação, o(s) produto(s) retornará(ão) à origem; e

IV - poderá ser aceito como elemento de prova do evento a publicação de procedimentos licitatórios ou documentos oficiais expedidos pelo Comando ou Chefia do órgão interessado.

§ 1º
O órgão interessado deverá adotar as providências para acompanhar a entrada e a saída dos produtos a que se refere o presente artigo na Secretaria da Receita Federal, por intermédio de suas superintendências, delegacias ou postos.

§ 2º
As exposições, demonstrações e os testes de armas, munições, equipamentos e acessórios de uso restrito e demais produtos controlados serão autorizados se o fabricante possuir, pelo menos, representante no Brasil registrado no Comando do Exército.

Art. 7º
A importação de produtos controlados será condicionada à sua certificação, de acordo com orientação do Centro de Certificação, de Metrologia, de Normalização e de Fomento das Forças Armadas.

§ 1º
Os órgãos de segurança pública estão habilitados a solicitar autorização para importação de armas de fogo, munições e acessórios de uso restrito e permitido, desde que haja previsão do(s) material(is) especificado(s) e da(s) quantidade(s) pleiteada(s) nos respectivos quadros de dotação.

§ 2º
A importação de arma de fogo e munição, qualquer que seja a sua classificação, atenderá ao previsto em portarias elaboradas pelo Comando do Exército, que tratam especificamente da questão da marcação.

Art. 8º
Casos omissos serão solucionados pelo Ministério da Defesa, assessorado, quando for o caso, pelo Comandante do Exército.

